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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

o prédio possui vários andares e diversas salas comerciais, porém não existe rampa e/ou elevador de
acessibilidade dificultando aos portadores de deficiência física utilizaram dos serviços prestados no local em suas
diferentes salas.

solicita adequação de imóvel comercial

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 16-09-2021

AVENIDA AFONSO PENA, 547, CENTRO, 38.400-128, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: SÉRGIO DO BOM PREÇO

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

RAMPA DE ACESSIBILIDADE - CONSTRUÇÃO Nº 27085/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA JORGE MARTINS PINTO, 1273, JD.SANTA MONICA, 38.408-230, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO MURILO FERREIRA

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

MURILO FERREIRA

REDE SUSTENTABILIDADE



Nome Quantidade

MURILO FERREIRA 1

1Total


